
 

 

                                                                                                                                                                                        

  POP                
 N. 27                     LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS COM DETERGENTE ENZIMÁTICO              

1. OBJETIVOS 
 Promover a remoção dos resíduos presentes nas superfícies interna e externa dos materiais, 

equipamentos e instrumentais odontológicos. 
 

2. LOCAL DE APLICAÇÃO  
 Clínica I; Clínica II; Clínica Integrada; Pronto Atendimento; Centro Cirúrgico e Banco de Dentes Humanos. 

 

3. RESPONSÁVEIS 
 Técnicos administrativos e acadêmicos. 

 

4. MATERIAIS NECESSÁRIOS 
 Vestimenta padronizada: pijama cirúrgico (clínicas) ou avental e calça comprida (Banco de dentes 

humanos), e calçado fechado impermeável; 
 Equipamentos de proteção individual (EPIs) – máscara, gorro, óculos de proteção, avental e luva 

multiuso de limpeza; 
 Escova;  
 Água da torneira; 
 Recipiente com solução diluída de detergente enzimático; 
 Pano limpo. 

 

5. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 Higienização das mãos (POP n. 01); 
 Uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs; 
 Transportar os instrumentais contaminados em recipiente plástico, bandeja ou na caixa de inox para sala 

de expurgo; 
 Colocar os instrumentais, abertos e desmontados quando possível, no recipiente plástico contendo 

solução diluída de detergente enzimático (POP n. 25); 
 Aguardar o tempo de ação do produto, conforme a orientação do fabricante afixada no expurgo; 
 Retirar os instrumentais e proceder à escovação em toda a sua superfície, articulações abertas, 

cremalheiras; 
 Enxaguar em água da torneira, abundantemente, para a remoção de sujidades e resíduos do detergente 

enzimático; 
 Lavar e secar as luvas utilizadas para a realização da limpeza e desinfecção e posterior remoção das 

mesmas;  
 Secar com pano limpo os instrumentais; 
 Dirigir-se a Central de Esterilização para o preparo do material em embalagem de papel grau-cirúrgico e 

entrega para esterilização. 
 

6. FATORES DE RISCO 
 Tempo de exposição insuficiente dos instrumentais na solução de detergente enzimático, gerando risco 

ocupacional e deficiência na limpeza;  
 Remoção deficiente dos resíduos de matéria orgânica e/ou inorgânica resultando em dificuldade da ação 

do agente esterilizante e esterilização deficiente;  
 Enxágue inadequado pode ocasionar o aparecimento de manchas nas superfícies dos instrumentais 

gerando oxidação e corrosão.  
 

7. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 
 Brasil. Ministério do Trabalho e Emprego. Portaria n. 485 de 11 de novembro de 2005. Aprova a norma 
regulamentadora n. 32 sobre a segurança e saúde no trabalho e estabelecimentos de saúde. 
 Instruções do fabricante contidas no frasco do produto. 

 


